
LEGIS LAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 

Estabelece normas para as eleições.  
 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 
PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
............................................................................................................................................. 
 

DA PROPAGANDA ELEITORAL NO RÁDIO E NA TELEVISÃO 
............................................................................................................................................. 
 

Art. 46. Independentemente da veiculação de propaganda eleitoral gratuita 
no horário definido nesta Lei, é facultada a transmissão, por emissora de rádio ou 

televisão, de debates sobre as eleições majoritária ou proporcional, sendo assegurada a 
participação de candidatos dos partidos com representação na Câmara dos Deputados, e 
facultada a dos demais, observado o seguinte:  

I - nas eleições majoritárias, a apresentação dos debates poderá ser feita:  
a) em conjunto, estando presentes todos os candidatos a um mesmo cargo 

eletivo;   
b) em grupos, estando presentes, no mínimo, três candidatos;   
II - nas eleições proporcionais, os debates deverão ser organizados de modo 

que assegurem a presença de número equivalente de candidatos de todos os partidos e 
coligações a um mesmo cargo eletivo, podendo desdobrar-se em mais de um dia;  

III - os debates deverão ser parte de programação previamente estabelecido 
e divulgada pela emissora, fazendo-se mediante sorteio a escolha do dia e da ordem de 
fala de cada candidato, salvo se celebrado acordo em outro sentido entre os partidos e 

coligações interessados.  
§ 1º Será admitida a realização de debate sem a presença de candidato de 

algum partido, desde que o veículo de comunicação responsável comprove havê-lo 
convidado com a antecedência mínima de setenta e duas horas da realização do debate.  

§ 2º É vedada a presença de um mesmo candidato a eleição proporcional em 

mais de um debate da mesma emissora.  
§ 3º O descumprimento do disposto neste artigo sujeita a empresa infratora 

às penalidades previstas no art. 56.  
§ 4º O debate será realizado segundo as regras estabelecidas em acordo 

celebrado entre os partidos políticos e a pessoa jurídica interessada na realização do 

evento, dando-se ciência à Justiça Eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 
29/9/2009) 

§ 5º Para os debates que se realizarem no primeiro turno das eleições, serão 
consideradas aprovadas as regras que obtiverem a concordância de pelo menos 2/3 (dois 
terços) dos candidatos aptos no caso de eleição majoritária, e de pelo menos 2/3 (dois 

terços) dos partidos ou coligações com candidatos aptos, no caso de eleição 
proporcional. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

 
Art. 47. As emissoras de rádio e de televisão e os canais de televisão por 

assinatura mencionados no art. 57 reservarão, nos quarenta e cinco dias anteriores à 

antevéspera das eleições, horário destinado à divulgação, em rede, da propaganda 
eleitoral gratuita, na forma estabelecida neste artigo.  
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§ 1º A propaganda será feita:  
I - na eleição para Presidente da República, às terças e quintas-feiras e aos 

sábados:  

a) das sete horas às sete horas e vinte e cinco minutos e das doze horas às 
doze horas e vinte e cinco minutos, no rádio;   

b) das treze horas às treze horas e vinte e cinco minutos e das vinte horas e 
trinta minutos às vinte horas e cinqüenta e cinco minutos, na televisão;   

II - nas eleições para Deputado Federal, às terças e quintas-feiras e aos 

sábados:  
a) das sete horas e vinte e cinco minutos às sete horas e cinqüenta minutos e 

das doze horas e vinte e cinco minutos às doze horas e cinqüenta minutos, no rádio;   
b) das treze horas e vinte e cinco minutos às treze horas e cinqüenta minutos 

e das vinte horas e cinqüenta e cinco minutos às vinte e uma horas e vinte minutos, na 

televisão;   
III - nas eleições para Governador de Estado e do Distrito Federal, às 

segundas, quartas e sextas-feiras:  
a) das sete horas às sete horas e vinte minutos e das doze horas às doze 

horas e vinte minutos, no rádio, nos anos em que a renovação do Senado Federal se der 

por 1/3 (um terço); (Alínea com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
b) das treze horas às treze horas e vinte minutos e das vinte horas e trinta 

minutos às vinte horas e cinquenta minutos, na televisão, nos anos em que a renovação 
do Senado Federal se der por 1/3 (um terço); (Alínea com redação dada pela Lei nº 
12.034, de 29/9/2009) 

c) das sete horas às sete horas e dezoito minutos e das doze horas às doze 
horas e dezoito minutos, no rádio, nos anos em que a renovação do Senado Federal se 
der por 2/3 (dois terços); (Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

d) das treze horas às treze horas e dezoito minutos e das vinte horas e trinta 
minutos às vinte horas e quarenta e oito minutos, na televisão, nos anos em que a 

renovação do Senado Federal se der por 2/3 (dois terços); (Alínea acrescida pela Lei nº 
12.034, de 29/9/2009) 

IV - nas eleições para Deputado Estadual e Deputado Distrital, às segundas, 

quartas e sextas-feiras:  
a) das sete horas e vinte minutos às sete horas e quarenta minutos e das doze 

horas e vinte minutos às doze horas e quarenta minutos, no rádio, nos anos em que a 
renovação do Senado Federal se der por 1/3 (um terço); (Alínea com redação dada pela 
Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

b) das treze horas e vinte minutos às treze horas e quarenta minutos e das 
vinte horas e cinquenta minutos às vinte e uma horas e dez minutos, na televisão, nos 

anos em que a renovação do Senado Federal se der por 1/3 (um terço); (Alínea com 
redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

c) das sete horas e dezoito minutos às sete horas e trinta e cinco minutos e 

das doze horas e dezoito minutos às doze horas e trinta e cinco minutos, no rádio, nos 
anos em que a renovação do Senado Federal se der por 2/3 (dois terços); (Alínea 

acrescida pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
d) das treze horas e dezoito minutos às treze horas e trinta e cinco minutos e 

das vinte horas e quarenta e oito minutos às vinte e uma horas e cinco minutos, na 

televisão, nos anos em que a renovação do Senado Federal se der por 2/3 (dois terços); 
(Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

V - na eleição para Senador, às segundas, quartas e sextas-feiras:  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=


LEGIS LAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

a) das sete horas e quarenta minutos às sete horas e cinquenta minutos e das 
doze horas e quarenta minutos às doze horas e cinquenta minutos, no rádio, nos anos em 
que a renovação do Senado Federal se der por 1/3 (um terço); (Alínea com redação 

dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
b) das treze horas e quarenta minutos às treze horas e cinquenta minutos e 

das vinte e uma horas e dez minutos às vinte e uma horas e vinte minutos, na televisão, 
nos anos em que a renovação do Senado Federal se der por 1/3 (um terço); (Alínea com 
redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

c) das sete horas e trinta e cinco minutos às sete horas e cinquenta minutos e 
das doze horas e trinta e cinco minutos às doze horas e cinquenta minutos, no rádio, nos 

anos em que a renovação do Senado Federal se der por 2/3 (dois terços); (Alínea 
acrescida pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

d) das treze horas e trinta e cinco minutos às treze horas e cinquenta minutos 

e das vinte e uma horas e cinco minutos às vinte e uma horas e vinte minutos, na 
televisão, nos anos em que a renovação do Senado Federal se der por 2/3 (dois terços); 

(Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
VI - nas eleições para Prefeito e Vice-Prefeito, às segundas, quartas e 

sextas-feiras:  

a) das sete horas às sete horas e trinta minutos e das doze horas às doze 
horas e trinta minutos, no rádio;   

b) das treze horas às treze horas e trinta minutos e das vinte horas e trinta 
minutos às vinte e uma horas, na televisão;   

VII - nas eleições para Vereador, às terças e quintas-feiras e aos sábados, 

nos mesmos horários previstos no inciso anterior.  
§ 2º Os horários reservados à propaganda de cada eleição, nos termos do 

parágrafo anterior, serão distribuídos entre todos os partidos e coligações que tenham 

candidato e representação na Câmara dos Deputados, observados os seguintes critérios: 
(Expressão “e representação na Câmara dos Deputados” declarada inconstitucional, 

em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADIN nº 4.430, 
publicada no DOU de 9/8/2012) 

I - um terço, igualitariamente;  

II - dois terços, proporcionalmente ao número de representantes na Câmara 
dos Deputados, considerado, no caso de coligação, o resultado da soma do número de 

representantes de todos os partidos que a integram. (Vide ADIN nº 4.430, publicada no 
DOU de 9/8/2012) 

§ 3º Para efeito do disposto neste artigo, a representação de cada partido na 

Câmara dos Deputados é a resultante da eleição. (Parágrafo com redação dada pela Lei 
nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 4º O número de representantes de partido que tenha resultado de fusão ou 
a que se tenha incorporado outro corresponderá à soma dos representantes que os 
partidos de origem possuíam na data mencionada no parágrafo anterior.  

§ 5º Se o candidato a Presidente ou a Governador deixar de concorrer, em 
qualquer etapa do pleito, e não havendo a substituição prevista no art. 13 desta Lei, far-

se-á nova distribuição do tempo entre os candidatos remanescentes.  
§ 6º Aos partidos e coligações que, após a aplicação dos critérios de 

distribuição referidos no caput, obtiverem direito a parcela do horário eleitoral inferior a 

trinta segundos, será assegurado o direito de acumulá- lo para uso em tempo equivalente.  
............................................................................................................................................. 
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DISPOSIÇÕES FINAIS 

............................................................................................................................................. 

 
Art. 99. As emissoras de rádio e televisão terão direito a compensação fiscal 

pela cedência do horário gratuito previsto nesta Lei.  
§ 1º O direito à compensação fiscal das emissoras de rádio e televisão 

previsto no parágrafo único do art. 52 da Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, e 

neste artigo, pela cedência do horário gratuito destinado à divulgação das propagandas 
partidárias e eleitoral, estende-se à veiculação de propaganda gratuita de plebiscitos e 

referendos de que dispõe o art. 8º da Lei nº 9.709, de 18 de novembro de 1998, mantido 
também, a esse efeito, o entendimento de que: (“Caput” do parágrafo acrescido pela 
Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

I - (VETADO na Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
II - a compensação fiscal consiste na apuração do valor correspondente a 0,8 

(oito décimos) do resultado da multiplicação de 100% (cem por cento) ou de 25% (vinte 
e cinco por cento) do tempo, respectivamente, das inserções e das transmissões em 
bloco, pelo preço do espaço comercializável comprovadamente vigente, assim 

considerado aquele divulgado pelas emissoras de rádio e televisão por intermédio de 
tabela pública de preços de veiculação de publicidade, atendidas as disposições 

regulamentares e as condições de que trata o § 2º-A; (Inciso acrescido pela Lei nº 
12.034, de 29/9/2009, com redação dada pela Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

III - o valor apurado na forma do inciso II poderá ser deduzido do lucro 

líquido para efeito de determinação do lucro real, na apuração do Imposto sobre a 
Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), inclusive da base de cálculo dos recolhimentos 
mensais previstos na legislação fiscal (art. 2º da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 

1996), bem como da base de cálculo do lucro presumido. (Inciso acrescido pela Lei nº 
12.350, de 20/12/2010) 

§ 2º (VETADO na Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
§ 2º-A. A aplicação das tabelas públicas de preços de veiculação de 

publicidade, para fins de compensação fiscal, deverá atender ao seguinte: (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 
I - deverá ser apurada mensalmente a variação percentual entre a soma dos 

preços efetivamente praticados, assim considerados os valores devidos às emissoras de 
rádio e televisão pelas veiculações comerciais locais, e o correspondente a 0,8 (oito 
décimos) da soma dos respectivos preços constantes da tabela pública de veiculação de 

publicidade; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 
II - a variação percentual apurada no inciso I deverá ser deduzida dos preços 

constantes da tabela pública a que se refere o inciso II do § 1º. (Inciso acrescido pela 
Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

§ 3º No caso de microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo 

Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições (Simples 
Nacional), o valor integral da compensação fiscal apurado na forma do inciso II do § 1º 

será deduzido da base de cálculo de imposto e contribuições federais devidos pela 
emissora, seguindo os critérios definidos pelo Comitê Gestor do Simples Nacional 
(CGSN). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009,  com redação dada 

pela Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 
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Art. 100. A contratação de pessoal para prestação de serviços nas 
campanhas eleitorais não gera vínculo empregatício com o candidato ou partido 
contratantes.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
 


